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TERMO DE COLABORAçÃO

TËRM0 DE coLABoRAÇÃo que entre sicerebram o Municfpio de
sorocaba e a Associação gatista de Assistência e Apoio a comunidade

- Creche Cantinho Bom (processo No ZAß/ZSA_71

o Munícípio de sorocaba, doravante denorninado MuNlclplo, inscrito no cNpJ/MF sob o ne46'634'044/tooL-74, neste ato representado pelo(a) secretário(a) Municipal de Educação, Marta
Regina Cassa6 brasileira, casada, Professora, portador.a da carteira de ldentidade ne g.8g6.g47-3,
expedida pela ssP/sP e do cPF no 103,252.158-98, devidamente autorizado pela Lei Municipal ne1L'258 de 06 de janeiro de 2016 e a Associação Batista de Assistência e Apoio a comunidade -creche cantinho Bom. doravante denominada lNsTlTUlçÂo, inscrita no cNpJ, sob o nsa\32¿2.)0/t00l'52, com sede nesta cidade, neste ato representada pelo seu reprÊsêntante legal,
Luís Henrique Barbosa, porlador{a) da carteira de ldentidade ne 14,533.265 e do cpF 075.243.47g-
04, celebram o presente Termo de colaboração em conformidade com a Constituição Federal, lei
Federal ne 8'666/93 e nB 13.019/L4,Lei Municipal na 7L.647, deZ?de dezembrå du 2012, qr.
äprovou o orçamento do Municlpio para o exercício de 2018, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo de colaboração tem por objeto implemento de ação conjunte entre o
MUNlcfPro e a lNSTlrulÇÃo, para atendimento na Educação rnfantil - primeiro nrvål ¿a Educação
Básica - à criança de zero a três anos de idade em seui aspectos fsicos, emocionais, afetivos,
cognitivo-linguísticos e sociais, conforme estabelecido no plano de Trabalho.

crÄusurA SEGUNDA- DAS OBRTCAçöES

os cr;nv(lnentes se comprometem e convergirem esforços e a utllizarem recursos materiais,
humar,ot e financeiros com o propósito de cumprirem o que prescreve o presente instrumento.
t. CoMPETE À lr'rsnrulçÃo:
a) Atender a L20 crianças de 0 a 3 anos, conforme especîficado no plano de Trabalho, que deverão
ser encaminhadas pela Secretaria da Educação, atendendo o disposto no Cadastro Municipal
Unificado;

b) Observar diretrÍzes e normas emanadas dos órgãos cÒmpetentes do MUNlClplO;
c) Manten na fachada do imóvel e em local visível, placa indicativa do Convênio com a prefeitura;
d)Facilitar, aos órgãos competentes do MUNlcfpto e ao Tribunal de Contas, a supervísão e o
acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do presente Termo e do plano de Trabalho
dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer momento, ter acesso a
informaçôes nas áreas contábil, administrativa, pedagógica, de saúde e nutriciona[;
e) Permitir o acesso ao imóvel e suas dependências utÍlizados na consecução do objeto, no caso de
visita in /oco realizada pela equipe técníca determinada pelo MUNlCfplO durante a execuçäo Ja
parceria;
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f) Obter e mEnter a autorização de funcionamento junto a Secretaria da Educação;
g) lnformar à Secretaria Municipal de Educaçãq doravante denominada Sedu, o calendário de suas
atividades, bem como o período de férias e recessos;

h)Comunicaç de imediato, à Sedu paralisações das atividades, alteração do número de
profissionais, de vagas e/ou de crianças atendidas, bem como quaisquer outras informações e
atividades que venham a interferir no atendimento educacional;
i) Comunicar previamente à Sedu mudança de endereço;
j) lnformar às famflias das crianças atendidas sobre as bases do Termo de Colaboração;
k) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as Diretrizes Currícufares Nacionaís e
as normas do Sistema Municipalde Ensino;

l) Garantir a inclusão e o atendimento de qualidade da críança com deficlência, sob pena de oficíar
os órgãos competentes;

m) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatfvel com a função a ser
desempenhada, necessários ao desenvolvimento das ações previstas na cláusula prímeira deste
Tþrmo. As novas contratações de profissíonais que lidam dÍretamente com crianças de 0 a 3 anos
deverão ter, no mínirno, habilitação em ensino médio/modalidade normal, conforme LDB, art, 62;
n) Apoiar e integraç num esforço conjunto com a Sedu, as ações de formação e capacitação dos
seus profissionais;

o)Apresentar, mensalmente o controle de frequência das crianças atendidas, ao supervisor de
ensino;

p)Aplicar os recursos financeiros repassados nos termos do inciso ll da cláusula segunda,
exclusívamente no cumprimento do objeto de que trata a cláusula primeira do presente
instiumento, devendo sua movimentação ser processada em estabelecimento bancário oficíal, ern
conta-corente especlfica, destinada unicamente para este fim;
q)Apresentar mensalmente â Sedu, a relação de todos os pagamentos efetuados com os recursos
do presente convênio bem como a documentação comprobatória, conforme consta no Manual de
Prestação de Contas (anexo E).

r) Mantet'todas as condfçðes e critérios avaliados quando da habilitação vigente e válidos durante
todo o período do termo.

s) Atender crianças indicadas pela Sedu, através do Cadastro Municipal Unificado;
t) Entregar, juntamente a prestação de contas, relatórío detalhado das atividades desenvolvidas em
cada sala de aula, elaborado pelos educadores.

u) Apresentar previamente o Calendár.io Anual de Atjvidades ao supervisor de ensino;
v) Realizar, quando solicitado, pesquísa de satisfação com os responsáveis pelos alunos atendidos
por este Termo de Colaboração, conforme orientaçöes do MUNlCfplO;

w) Comprometer-se aos critérios de Boas Práticas e Segurança Alimentar de acordo com as
legislaçöes vigentes para a elaboração e distribuição das refeiçöes, assegurando uma alimentação
de qualídade e saudável para as rÍanças atendidas na Entidade, conforme cláusula quinta:
1) Armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequada e zelar pela sua conservação;
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2) Utilizar os gêneros alimentfcios na elaboração do cardápio diário, de acordo com recomendaçäo
da Seção de Alimentação Escolar;

3) Controlar o estoque dos gêneros alimentícíos recebidos, conforme orientação da Seção de
Alimentação Escolar;

4) Fermitir e facilitar a supervisäo, quanto ao serviço de alimentação;

5) Disponibílizar equipamentos apropriados para a conservação e armãzenamento adequados dos
gêneros alimentícios perecíveís, ou seja, geladeira e freezer em números suficientes e de balança
para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento especificado neste item;
6) DÍsponibilizar local adequado para a manipulação e preparo de refeições, de acordo com a
legislação vigente;

7) Garantir que os funcionárlos envolvidos na manipulação de alimentos estejam devidamente
uniformizados para o exercício das atividades, conforme orientação da Seçäo de AÌimentação
Escolài.

il. CoMPETE AO MUNTCíP|O:

a) Repassar, mensalmente à INSTITUIçÃO, o valor de até RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil
reais)

a'1) Para cálculo deste valor será considerado o número de crianças que estavam matriculadas no
mês correspondente à prestação de contas, comprovadas através do sistema eletrônico oficial do
Governo Estadual denominado Secretaria Escolar Digital (SED), segundo valores especificados no
Plano de Trabalho.

b) Analisar e aprov;¡r a prestação de contas da INSTITUIÇÃO;

b.1) Como condição essencial para líberação dos recursos financeiros, a INSTITUIÇÄO deverá
prestar contas mensalmente à Secretaria da Educação, entre o {oitavo) e o décimo dia útil do mês
seguinte, em papeltimbrado da mesma.

b.2) Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educação, será encaminhado à
Secretaria da Fazenda o pedido de libenção de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo
valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal, especificamente aberta para esse fim e cujo recibo de depósito valerá como comprovante
de pagamento.

c) Fiscallzar a utilização dos recursol observando o plano de trabalho apresentado pela
rNsrrrutçÃo.

d) Fornecer, à lNsrlrulçÃo serviço de alimentação conforme cláusula quinta;

e) Acompanhar; supervisionar e avaliar, perlódica e sistematicamente as ações pedagégicas, de
saúde, de alimentação e nutrição desenvolvidas pela instituiçäo;

f) Propol'alteraçöes no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos
objetivos a serem alcançados referentes a este instrumento;
g) Realizar orientação, supervisão e atividades de formação e capacitação, com vista à atual¡zação
e aperfeiçoamento dos profissionais da fNSTITUIçÄO;

h) Oríentar e acompanhar o processo de inclusão das crianças com deficiência nas INSTITUIç0ËS.

PARÁGRAFO Ú¡¡lco - É vedado a INSTITUIÇÃo cobrar recursos, de qualquer natureza, das pessoas
ou famílias atendidas através deste Termo de Colaboração.
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crÁusuu TERCEIRA- DA PRoposTA PEDAGÖGICA

Cabe à lNsrlrulçÃo, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas da Sedu,
elaborar e executar suä proposta polítíco-pedagógíca.

Parágrafo Primeiro - A elaboração da proposta político-pedagógica deve resultar de processo departicipação coletiva, envglvendo dirigentes, coordenadores, ãdìcadores, funcionários, famílias econlunidade de acordo corn as normas do cME e com os princípios e eixos da política Municipal de
Educação - Caderno de orientações sedu ne 05, disponfvel no site da secretaria da Educação.
Parágrafo segundo - A proposta político-pedagógica será acompanhada e avafiada pela sedu,
durante todo o período de vigência deste convênio. no sentído de assegurar o respeito aos direitos
das crianças à vivência plena da infância e ao desenvolvimento de suas potencialidades.
Parágrafo Terceiro - A lNsrlrulÇÃo deverá a partir do acompanhamento realizado encaminha'

:T1 l^,:|"*a 
político pedagógica atualizada, no período de até 12 meses de vígência do presente

convento.

CI.AUSULA QUARTA - DAs OBRIGAçõES SOCI.AIS E TRABATHISTAS

A lNsrlrulÇÃo é a única responsável pefas contratações e dispensas, pelo pagamento de salários,
encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, ímpostos e quaisquer outros que incidam ou
venham a incidirsobre seu quadro de pessoal necessário à execução de suas atividaåes;
Parágrafo primeiro - a inadimplência da INSTITUIçAo, com referència aos encargos estabelecidos

i::1. _9Lf!tula, referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere ao
MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento.

Parágrafo segundo - o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboraçäo, é de responsabilidade
exclusiva da lnstituiçäo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública a inadimplência da organização da sociedade cívil em relação ao referido pagamento, os
ônus incidentès sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

cLÁusuLA qulNTA - DO FORNECTMENTO DE REFETçöES

o MUNICÍPIO oferecer¿í serviço de alimentaçäo escolar, fornecendo refeições necessárias para a
cobertura de 100% (cem por cento) das necessÍdades nutricíonaÍs das crianças atendidas pela
INSTITUIçÃO, relativos ao período de permanência das crianças na instituição desde que esta
atenda aos requisitos da cláusula segunda, inciso l, alíneas ,,s" e',t,, deste instrumento.
Parágrafo Primeiro * 0 fornecimento será realizado exclusivamente pãra alimentação das crianças
matr¡culãdas na INSTITUIÇÃO, referente aos dias riteis de cada mês, durante o perfodo de vigêntia
deste Termo.

Parégrafo Segundo - as refeiçöes seräo preparadas de acordo com o número de crfanças
atendidas, a faixa etária e o período de permanência destas.

clÁusutA SEXTA - DA APLICAçÃ,O DOS RECURSOS FTNANCETROS
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Os recurios repassados, conforme Clåusula segunda, ínciso ll, alfnea "4", poderão ser aplicados de
acordo com os seguintes itens:

a) remuneraçäo de pessoal e encargos;

b) aquisição de material d idátíco-pedagógico;

e) aquisição de material de consumo;

d) aquisição de material de expediente;

e) aquisição de materiais para pequenos reparos;

f) pagamentos de serviços de terceiros;

g) manutenção de equipamentos;

h) transporte escolar;

i ) paga me nto de contas de água / luz/tel efone/gás/i nternet

Parágrafo Prímeiro * A aplícação dos recursos desta Cláusula está detalhada e definida no Manual

de Aplicação e Prestação de Contas;

Parágrafo Segundo - É vedada a aplicação de valores advindos do Termo de Colahoração em
quaisquer despesas não previstas nos itens de "4" a "i" desta cláusula, em especíal a compra de

material permanente e/ou bens com recursos deste Termo.

CLAUSULA SÉTIMA- DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta bancária

específica, em Ìnstituiçäo financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica FederaÍ).

Parágrafo primeiro - Os rendimentos de afivos financeiros serão aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos às rnesmas condiçöes de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

Parágrafo segundo - Havendo celebração de mais de uma parceria e independentemente da

existência de conta bancária já cadastrada para recebimento dos valores repassados pelo

MUNtCfPtO, a tNSTITUIÇÄO deverá providenciar a abertura de nova conta bancária para transferir

os valores oriundos de cada aiuste, a fim de que permaneçam separados para todos os fins,

incl usive verifi cação contábí1.

parágrafo terceiro - É véda¿a a utilização de contas de outros Termos de Colaboração para

movimentaçäo financeira deste, e vice-versa.

Parágrafo quarto - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, seräo devolvidos à administração pública, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração ptlblica.

parágrafo quinto - Toda a movÌmentação de recursos no âmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica suje¡ta à identificação do beneficiário final e å obrigatoriedade

de depósito em sua conta bancária.

Parágrafo sexto - Os pagamentos deverão ser realizados rnediante crédito na conta bancária de

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
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Parágrafo sétimo - Demonstrada a impossibilidade física de pagamento rned¡ante transferência
eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em
espécíe.

Par'ágrafo oitavo - A responsabilidade pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, é
exclusivamente da organizaçäo da sociedade civil.
Parágrafo nono - A lNsrfrulçÃo deverá apresentar, mensalmente, em sua prestação de contas,
extratos bancários de movimentação de conta corrente e de investímentos, demonstrando a
origem e aplicação dos recursos,

CLÁUSULA OITAVA- TO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

Compete a Sedu, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes deste Termo, por. meío da Seçäo
de Apoio a Convênios e Transporte Escolar.

compete à seção de Alimentação Escolar, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes âo
fornecimento de refeições à INSTITUtÇÃO.

cuusur¡ NoNA * DA FRË$TAçÃO Or CONTA5

A lNsrlrulçÃO deverá apresentar, à sedu, por meio da 5eçâo de Apoio a convênios e Transporte
Escolar, mensalmentê¿ entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, em papel timbrado da
mesma, prestaçäo de contas da aplicação dos recursos repassados, em confoimidade com o
Manual de Aplicaçäo de Recursos e Prestação de Contas (Anexo E), a qual deverá conter:
f - oficio de Encaminhamento, protocolado pela Câmara Municipal de Sorocaba;
ll - Solicitaçäo de pagamento indicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos
efetuados, informar nCI corpo da solicitação, o nome do Banco do Brasil ou caixa Econðmica
Federal, número da Agência e da conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito;
lll - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador
responsável, com a descrição das despesas e receítas efetivamente realizadas.
lv - originais e cópias legíveis para autenticação dos documentos e comprovantes de despesas,
devidamente assinados pelo presidente da Entidade, devidamente carimbados nas vias originais
com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE COLABORAçÃO O MUNtCfptO DE
SOROCABA/SEÐU", nos termos das lnstruçöes Normativas do Tríbunal de Contas do Estado de São
Paulo.

V-Serão aceítos holerites, notas fisca¡s eletrônicas, Danfes, cupons fiscaís em que constem o cNpJ
da entidade. guias de recolhÌmento de impostos e contribuições. Não seräo aceitos recibos ou
qualquer outro documento manuscrito;

Vl - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a
rneta estabelecida no Termo de Colaboração), conforme s¡steme do Governo do Estado de São
Paulq GDAENET ou Secretaria Escolar Digital (5ËD), e Anexo B, assinado pelo{a) pedagogo(a)
responsável e pelo(a) presidente da lnstituição;
Vll - Relatório mensal detalhado das atividades desenvolvidas em cada sala de aula, elaborado
pelo educador;

LV
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Parágrafo sétimo - Demonstrada a impossibilidade ffsica de pagamento mediante transferência
eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos êm
espécie.

Pariígrafo oitavo - A responsabilidade pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no gue diz respeito às despesas de custeío, de ínvestÍmento e de pessoal, é
exclusivamente da or-ganização da sociedade civil.
Parágrafo nono - A lNsrlrulçÃo deverá apresenta[ mensalmente, em sua prestação de contas,
extratos bancários de movimentação de conta corrente e de ínvestimentos, demonstrando a
origem e aplicaçäo dos recursos.

CLÁUSULA OITAVA-DO GERENCIAMENTO DO CONVÊNIO

compete a sedu, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes deste Termo, por meio da seção
de Apoio a Convêníos e Transporte Escolar.

compete à Seção de Alímentação Escolar, coordenar e fiscalizar as obrigações decorrentes ao
fornecimento de refeições à tNSTITUtçÃO.

crÁusurA NoNA - DA PRFSTAçÃO ne coNTAs
A lNsTlTUlçÃo deverá apresentaÇ à Sedu, por meio da seção de Apoio a Convênios e Transporte
Escolar, mensalmente, entre o oitavo e o décimo dia ritil do mês seguinte, em papel timbrado da
mesma, prestação de contas da aplicação dos recursos repassados, em conformidade com o
Manuaf de Aplicaçâo de Recursos e Prestação de Contas (Anexo E), a qual deverá conter:
l- oficio de Encarninhamento, protocolado pela câmara Municipal de sorocaba;
ll * solicitação de pagamento índicando os recursos recebidos e relação dos pagamentos
efetuados, informar no corpo da solicitaçäo, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal, número da Agência e da Conta Corrente específica, onde será efetuado o depósito;
lll - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador
responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realízadas.
lv - originais e cópias legíveís para autenticação dos documentos e comprovantes de despesas,
devídamente assinados pelo presídente da Entídade, devidamente carimbados nas vias originais
com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE COLABORAçÃO O MUNtCfp'tO DE
SOROCABA/SEDU", nos termos das lnstruçöes Normativas do Tríbunal de coÀtas do Estado de São
Paulo.

V - Serão âceitos holerites, notas fiscais êletrônicas, Danfes, cupons flscais ern que constem o CNpJ
da entidade, guias de recolhimento de impostos e contríbuiçöes, Não seräo aceitos recibos ou
qualquer outro documento manuscrito;

Vl - Relação nominal dos alunos que frequentaram a Entidade naquele mês (de acordo com a
meta estabelecida no Termo de Colaboração), conforme Sistema do Governo do Estado de São
Paulo, GDAENET ou Secretaria Escolar Digital (SED), e Anexo B, assínado pelo(a) pedagogo{a}
responsável e pelo(a) presidente da lnstituição;
Vll - Relatório mensal detalhado das atividades desenvolvidas em cada sala de aula, elaborado
pelo educador;
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Vlll - Balancete demonstrando as receitas;

lX - Certidäo Negativa de DébÍto da previdência Social - CND;

X * Certificado de Regular:idade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
Xl - Certidão de regularidade junto à Secretaria da Fazenda do Município de Sorocaba;
Xll- Certidão Negafiva de Débitos Trabathisras;

xlll - Extratos bancárlos da conta corrente e aplicação dos recursos da conta destinada a este
Termo de Colaboração.

Parágrafo Prímeiro - os documentos origínais da prestação de contas deverão ser arquivados pare
fiscalização a qualquer tempo por um período de 10 (dez) anos.
Fanígrafo Segundo - Os documentos mencionados neste artigo deveräo ser referentes ao mês do
repasse da verba,

Parágrafo Tercelro - A lNsTlrulçÃo deverá apresentar à seção de Alimentação Escolar da
secretaría de Abastegimento e Nutrição planílha de controle de refeições quinzËna[, de acordo
com o tipo de atendimento reali¿ado, devidamente assínada pelo responsável da INSTITUIçÃg e
pelo nutricionista da empresa prestadora do servíço.

cLAusuLA DÉclMA - ÐA RETINçÃo Dos REcuRsos FtNANcEtRos
os recursos financeiros constantes da alfnea "a" do inciso ll da cláusula segunda:
a) serão retidos pelo MUNIÇfplO, nas seguintes ocorrências:
l' Quando a INSTIIUIÇÄO deirar de adotar as rnedidas saneadoras apontadas pelos órgãos
cornpetentes Oo VIUwIC[pÍO,

ll. Quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do ãtendimento sem prévia
comunicação escrita a secretarla da Educação ou quando deixar de cumprir, sem justificativa, o
calendário Anual de Atividades, previamente apresentado ao Município.
b) Verificado o não cumprimento dos compromissos expressos no inciso l, cláusula segunda e
parágrafo único, a Sedu notificará a INSTITUIÇÃo para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente
a regularização sob pena de:

l. Em näo regularizando, porém justificando a ocorrência, a retenção ficará a critério de parecer
emitido pefa Sedu.

ll, Em regularizando intempestivamente a reabílitaso do repasse financeiro terá efeito retroativo,
se aprovado pela Sedu.

llf. Em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir do evento e abrii Tomada de
Contas Especial.

CLAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA- DATOMADA DE CONTAS ESPECIAL

será instaurada a Tomada de contas Especial, quando constatada a ocorrência de qualsquer dos
seguÍntes fatos:

l. Omissão no dever de prestar contas.
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ll, Falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Poder Executivo do Municfpio,
nos termos da cláusula sétima.

lll. Ocorrência de desfalque ou desvío de dinheiro, bens ou valores públicos.

lV. Prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antleconômico, do qual resulte dano ao erário.

crÁ,usur.A DÉoMA sEcuNDA- suspENsÃo Do FoRNEcTMENTo DE REFETçõEs

O MUNICíPIO suspenderá o fornecimento de refeiçöes destinados à INSTITUIçAO até o
sanea mento das irregu laridades ocorrentes quando:

a) Houver descumprimento das normas técnicas específicas estabelecidas pela Seção de
Alimentação Escolar;

b) For comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios fornecidos å INSTITUIçÃO pelo

MUNICfPIO;

c) A ÍNSTITUIçÃO não dispuser de manipulador(es) de alimentação em número proporcional ao
número de crianças atendidas;

d) Forem detectados desperdícios e neglígência no recebimento, estocagem, manipulação e
destinação indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à INSTITUIçÃO pelo MUNICÍPIO;

e) A INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensllios necessáríos, em número suficiente e

em bom estado de conservação, conforme disposto no inciso ll, alínea t item 5, da cláusula
segunda, do presente instrumento;

f) O local de manipulação e preparo de refeiçöes não for adequado parä a continuidade do serviço,
conforme disposto no incíso ll, alínea t, item 6, da cláusula segunda, do presente instrumento;

g) Não permitir ou dificultar o trabalho da Seção de Alimentação Escolar;

h) A INSTITUIçÃO não se disponibílízar a receber qualificação da Seção de Alimentaçäo Escolar

para o monitoramento do correto desenvolvimento das atividades nutricionais;

cLÁUsUtA DÉOMA TERCEIRA - DA PRESTAçÃO O¡ CONTAS ANUAL

A lNSilTUlçÃO deverá apiesentar, até 31 de janeíro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou

Demonstrativo de Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela PREFEITURA,

referente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestaçäo expressa do

Conselho Fiscal sobre a exatidäo do montante recebido, e Termo de Ciência e de NotÍficaçâo e os

Anexos 12, L3 e 14, conforme lnstruções ne 02120L6 do Tribunal de Contas do Ëstado de 5ão

Paulo, para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte.

crÁusulÀ DÉctMA qUARTA- Dos sALDos DorERMo DE cotABoRAçÃo

Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela INSTITUIçÃO, serão

obrigatoriamente aplicados em C¿derneta de Poupança aberta para este fim, se a previsão de seu

uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou

operação de mercado aberto lastreada em tftulos da dlvida pública, quando a utilização dos

mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, sempre em instituição financeira oficial.
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Paráerafo único - As receitas financeiras auferÍdas na forma desta cláusula serão obrigatoriamente
computadas a crédito deste lnstrumento e apticadas, exclusivamente, no objeto ¿e sr]a finalidade,
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestaçöes de contas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAçÃO ONçEUCNTARIA
A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros deste Termo de colaboração ocorrerá à
conta da dotação orçamentárÍa ne 10.04.00.3.3.50.43.00.12.367,20atJ0g2,vinculaia à Sedu para
o próximo exerclcio financeiro e a despesa decorrente da distribuição de refeições correrá à conta
da dotação orçamentárla ne 27 .02.00.3.3.90.39.00.12.306,9002.2023.

ffi$

CIÂUSULA DÉclMA SEXTA- DA VIGËNCIA

O prazo de vigência deste Convênio será de 12 {doze) meses, a contar de 01 de janeiro de 20trg.
PARAGRAFO ÚntCO - Ao término, a Sedu sístematizará o processo de acompanhamento e
avalíação das atividades executadas pela lNsrlrulçÃo neste período, com vlstas a decidir sobre
sua continuidade.

CIÃUSULA DÉcIMA sËÏMA*DA REscIsÃo E DA DENÚNcIA
Ëste Termo de colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das
obrigações ou condições nele estabelecidas, pefa superveniência de normas legais ou razões de
interesse público que o torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda-mediante prévio
avíso, com antecedênçia rnlnima de 60 {trinta) dias.
Parásrafo primeiro - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçðes financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Município, no präzo improrogável de 30 (trintai dias do evento,
sob pena da imediata insfau¡¡ç5e de tomada de conta especial do responsiável, providenciada pelo
órgão competente do Município.
Paráerafo -segundq :,,o MUNlclPlo encaminhará ao Mínistério público denúncia contra a
lNsTlTUlçAo que aplicar a subvenção em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ílegítimo ou
antjeconômico do previsto neste Termo e å Procuradoria Ger¿l do MunÍcfpio ùarå a cobrançajudicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos irregulares.
Parágrafo terceiro - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da lnstituição conveniada poderá ensejar a rescisão do instrumento proveniente deste
Editalou a revisäo das condições estipuladas,

CLÁU5UI.A DÉOMA 0ITAVA- Do PtANo DE TRABALHo

Constará como anexo deste Termo de Colaboração o Plano de Trabalho, que dele será parte
integrante e indissociável.

crAusutA DÉclMA NONA- DA FUBuCAçÃO
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Secretaria da Educação

A publicação do extrato do presente Termo no Jornal do Município correrá por ccnta e ônus do
MUNICIPtO.

CLAUSULA VrcÉ$MA- DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de sorocaba para dirimir quaisquer drividas oriundas da execução
deste Termo de colaboração, sendo obrigatória a tentativa prévia de solução administrativa, com
participação da Secretaria de Assuntos Jurídicos e patrimoniais.

E por estarem acordes com os termos deste lnstrumento, as partes firmam-no em 03 (três) vias de
igual teor e forma e parâ todos os efeitos legaís.

Palácio dos Tropeiros, em 18 dejaneiro de 2.01g, 363e da Fundação de sorocaba.

MARTA

LUÍS H
Associação Batista de fusistêncía oaCom idade - Creche Cantinho Bom

TESTEMUNHAS:

:fiËiÈ Prereirura de
u:?, w SORICABA

lhnr{,,!ü^M
Seção de Åpoio a Convêniú/

1. 2,

e Transporte Escolar - SEDI)

Administaçåc
. cFnr r
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de Desembolso Financeiro

Obs. O valor custeado pela prefeitua refere-se às 120 crianças,

Pedreir4 novembro/ 20 I 6

Ana Teresa Belolli Arioli

Presidente

Maria Edneide Guimarães dos Santos

Coordenadora Técnica

' i,/ 2 (

ati
hevi são de Receitas e a seremDespesas narealizadas dasexecução vidadesde dos Recursos

120de Valor 665.841

Item de mensal V or TotalRecursos Humanos
36. 440.481Recursos Humanos
13. 165 00Recursos Humanos eAutônomos Pessoa Jurídica 1 1Gêneros

Alimenticios
Não Perecíveis,
Hortifrutis

Carne, Leite e 2.250, )'7

de Consumo
Outros

ePapelaria, Gás, de 6.490,00

Outros serviços de
terceiros

Manutenção em Geral 350,00 4.200,00

Utilidades Energia
telefone

elétrica" agua e esgoto e 665,00 7.990,00

Totais 55.486,90 665.941,60

Fevereiro
R$

R$
Junho

Janeiro
R$ R$ R$

Abril Maio
R$46,5 mil 49,5 miT- 50,2 mil 53,6 mil 54 mil 54 mil

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro DezembroR$ R$ R$ R$ R$ R$
54 mil 54 mil 54 mil 56 mil 69 mil 71 mil

Atsocíação Sunto Antonlo de Amparo a Crlança
CNPJ 00'741'894/000r-20 - Insc. Isento - Éedreira- sp - 13920-000

Rua Santo Masson, " 5 -Jardím prÍmavera _ Fone Ig _ 3g93-4623
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